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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - 

3a 
REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. 	 JCJ  

[1 

OBJETO— Aviso 	 de Sa 1rio, 
	AUDIÊNCIAS 

a1Lio. 
	

-------- zx-2k,:,~ -------------------------- 

RECTE. - 	 : P: ncj.3c Je Oiivjr 

RECDO. - 

Cr$ 	4256Q4 

AUTUAÇÃO 

Aos 2 0dias do mês de 

do ano de 	 na secretaria da 	Junta de Couci1iaço 

e Julgamento de - - --- - --- -  - 
	

— 	autuo a 

que seg 

Chefe dí Secretaria 

MOD 1 



PODEl? JUDiCIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 15 	 _dias do mês de 	junho 	de 1 9 66 
Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliaçao e Julgamen- 

to de Goiânia 	Sebsa3 Francisco de Oliveira 
(Eec! a mau 1 e(s) 

carregdo d 	 lte 	 brasileiro 
(Proftasão) 	.a 	ais 	(Eatado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Fu 15—A, nQ6, Nova Vila 
(Reaidncia) 

portador da C. P- N. ° 
	

Série 	 e apresentou a seguinte recla- 

mação contra flSI1\TTC0T 
(Reclamado) 

domiciliado na
- RUa 94, nE, 	S1jor •3u1 

(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 1-1-1965 

DISPENSA 	: JIL- 

SALiRIO 	Cr$ 52.000 - At janeiro da 1966, percebia 

PAGAMENTO 	semanal 	
40.000 nnsais 

Pede: 
Aviso prévio .......... •• ....................••• •• • • • ....... 	66.000 
Indenizaça do 1 ano.... . ..... ..... . •... . . . .. .. . . .......... . C4 71500 
Difeença de saj4rios de março de 65 a fevereiro de 66, 'a 
raza6 de 	11.840. •• •. e..... ............•••• • • • • • • • • • • • • • .. 13O.24O 
13 2  salário do 19 6 5..... ,,.. . ••••,•••• •• ,•• •• ............... 	5,240 
13 9  salário de 1966 ( 5/12 	 274500 
Fe'ria, período 1965 a 1966. ................................ 	44.000 
ymjmxx ...................................................... .______ 
Difernca de salários de março a 14 de maio de 1966, 
a raza.o de 	14.000 pormoAs..................................0 74.2 
Total ....................................................... 

Mod. 2 



- 	
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• 	 Assim serdo, pede, que, seja. notificado o. Rcdo 	do intéiro teor da presente reolamaço,.afim de. 	 instru- 
ção o julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, pa'eStr; fo1'Iavadõo P k eeentd têro, que vai por 
midi asBinado e tmbé' pélà(é) 	ctee')  

~HEFE DA SECRETARJ4Í  

)J - 

RECLAMANTE(S) 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) Recte(s). 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audêncja 
de instrução e julgamento,, em 20/7/66 

15 dejunho de  1966 

Chefe de Secretaria:4. 



PODER J UDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	LTTECO 

Rua 94 nQ 483 S. Sul. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

SCrt10 'rancico de 0liv3ii'a 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	aCÍvic.. -nP 9 
1.31i5(Treze 	e •II( 	 ) horas do dia 	20 

	

)do mês de 	_____ ___ --9 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendolhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

15 	oini, 15de 
	junho 	de 19 66 

/ cHEFA SECRETARIA 

1 	 - 

/ 
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Dpar3mto dos Correios e TeIêgraFos 
Postal 

sao 

['t 	Jo re'c  2/7  ae 	 de 19 

N-za 1t 	'Y' e spGndèIa ..... 
dec.itd. 	

.;.. 	 - . 

Recebí o objero registado acima descrito. 

( 	
Er2C7'de . 	 de&&  

O DESTINATÁRiO 

4 
VT4 	t 	ttcib 	 1aad e a srad.a & trata. Car,mbo da 	I -- 



Not. de Reclamaço Proc. 359/66 

Junta de Coriciliaçao e Juigam.nto 

Caixa Postal ng 120 
A 

Goiania 	. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n. °  JCJ - 359/66 

Aos vinte dias do mês de julho 	de 19 66 , às 13,15 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goiinia 

sob a presidência do Dr. Marcos Afonso Borges 
presentes ambos os are. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, indeniz., dif. d' sa]írio,frias e 1 70  
e movida por SEBASTIAO FRALCISCO DE OLIVEI 

RA 	 contra 	SINTEKO 	 - 

Feita a chamada, presntes apenas o reclo.mante, por ste foi 

confirmado os dizeres do trmo da rec1amaço. No havendo ac6rdo a 

fazer em virtude de ausc-ncia da reclamada, o Sr. Juiz Fresiderite pro 

ps aos Srs. vogais a so1uço do dtsstdio, e, tendo votado ambos,prô 

feriu a seguinte deciso: 

NSIDRADO que °no comparecimento da reclamada a audincia, 

quando legalmente notificada, importa em revelia, alm da pena 

confesso quanto a matria de fato, nos termos do art.844 da C.L.T.; 

C0II3IDERAMDO que no chegou ao conhecimento desta Junta qual 

auer manifestaço de propsito da reclamada de se defender da recla-

maço ajuizada; 

CONSIJJtANO o mais que dos autos consta: 

E E 3 O L V E 	a Junta de Conciliao e Juloaento de Goinia, 

por unnimidade de votos, julgar procedente a reclamaço formulada pa 

ra oorLdenar a rec1ada a parar ao reclamante a importancia de Cr.... 

L125.6OL, e mais as custas no valor de Cr8.838. O rc1amante ficou ci-

ente da deciso na própria audtcia. 

E, para constar, eu, 	 , Servente PJ-7 

lavrei.a presente ata que vai 	 rsidente, Srs. 

vogais. 	 /v 

'tíiz Freidente 

	

4V. dos ii regadores 	 V. dos Empregados 

MOO. 24 



[)qatamento d 	Correi,s 	te;-qraFo 
5ervço 	- - 

7 73Ç 
Procedência  

Daca do regst 2 	 do ILI  

Natureza da corepod€a . 	. .. 	 . 

Recehí o objeto registado acima descrito. 

Em. 	de... 	 ... de 19 
O DESTINATÁRIO 

1. 

0 

Carimbø da dtribuço 	 NOTA 	Estt recibo deve ser dotado e asnad) a tinta 

li 



Proc. 359166 - Not. de Deciso 

JuntE. de Conci1iao e Julgamento 

Caix Postal flQ  120 

Goinia Go. 

0 
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PODER JUDICIÁRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JuntaX de Conciaco e Julgamento de Goinia 
Of. 	 visodeeceh 

MOD. 19(/ 

limo. Sr, 

Sintco 

Rua 94 nQ 483 - setor Sul 

1" E 3 T 1 

Registrada N.° 

- - 
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Junta. d Conci1iço e Ju1gmno d Goini, - 

Justiç& do Trb&1ho 

a SINTCO 

Assun-to - Of. 422/66 - Assunto: 

Not. de deciso pfocesso n. 359/66 

gao

/  

- 	ce bí em Ll  de Im. 



PODER JTJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3. REGIÃO A- 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.°  - 49-  ------ /---------- 

(GOia.ie. Junta de Conciliação 
ÕRGÃO EMITEITE: 	 e Julgamento de 	; Tribunal 

Regional do Trabalho da3 l  Região) 

PROCESSO N.°49/_ 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 	stI o F (J'liveira 
RECLAMADO OU RECORRIDO: 31ntec 

tço 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de 

(----------------------------------------------------------- ) referente aC1jt. 	-------------- 
(Custas e Emolumentos) 

da sentença Cr$8.839 
da execução Cr$ 
do agravo Cr$ 
do contador Cr$ 
do traslado Cr$ 
do Inquérito Cr$ 
dorecurso_ 	 - 	------ ---------------------------------- Cr$ 
da certidão, Cr$ 
do depósito prévio Cr$ 

10•  Impresso -  ................................. - ......... Cr$ --------- 100 
11.Cr$ 
12.Cr$ 
13. 	------------------------------------------------------------- Cr$ 
14. Cr$----------------- ------
15. Cr$ 

(Por extenso) oito mil, riveccntos e trinta e 

	

ito crize 	
22 del9 66 

Assinatura 

JUSTIÇA DO TRÂ8ALIIO 
TRT DA 3.a REGIÃO 

	

ou 	j.r.j 
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Presidente da Junta de Con.ci1iag0 e Julgamet 	1 
cL 

2- C7-Ç 

SEBSTIO FRANCI300 DE OLIVEIRA, tendo obtido ganho 

de causa, no processo de reclamaÇ0 que aresEfltOU contra a 

firma ttgINTEcct' - processo ste que levou o n. 359/66 dessa - 

l'114.Jtmta, vem frente a V.E:a. solicitar o seu arquVarneflto de 
ois de Dagas as custas pela firma reclamada, visto ter entrado 

em acrdo com a mesma pela importncia de Cr 100.000 (cem mil 

cruzeiros), 

Nstes trmos 

P .DeferirnefltO 

Goinia, 22 de setembro e 1966. 

& 
Sebastiio Francisco de Oliveira 

1 - 	 r e Ci rnant e 

A 

De acordo 
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